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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 7.487, DE 13 DE 

OUTUBRO DE 1995 
"Dispõe sobre a inclusão de mo-
dalidade de esporte, na disciplina 
de Educação Física nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIA-

NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art 1° - Fica instituída na fórma desta 
Lei, a inclusão da prática de KARATÊ, 
como modalidade de esporte a ser prati-
cado nas aulas de Educação Física, na 
Rede Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único - A prática a que 
se refere o caput do artigo, deverá ser 
facultativa, assim como os demais espor-
tes praticados durante as aulas de Edu-
cação Física. 

Art. 2° - Caberá ao Poder Público 
Municipal, através da Secretaria de Edu-
cação criar condições de implantação 
deste esporte nas escolas. 
• Art. 3° - Esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições 

em contráro. 	• 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ- 

NIA, aos 13 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo.  Municipal 
Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 
Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 
Osmar Pires Martins Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Maria Abadia Silva 

Rosimar Joaquim da Silva 
Vera Regina Barea 

José Carlos de Almeida Debrey 
(Projeto-de-lei n° 052/95, de autoria da 
VereadorN,Delegada Vânia) 

CÓD: 01-0068 

LEI COMPLEMENTAR N° 037, DE 13 
DE.OUTUBRO DE 1995 

"Disciplina sobre normas relativas 
ao exame e aprovação de projetos 
físicos de estabelecimentos assis-
tenciais de saúde, e dá outras pro- 
vidências". 	• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art, 1° - Observadas as normas conti-
das dos arts. 179 a 187, -da lei n° 5.062, 
de 25 de novembro de 1975, que institui 
o Código de Edificações para o Muni-
cípio de Goiânia, o exame e a aprovação 
de projetos físicos de:estabelecimentos 
assistenciais de saúde, públiços e priva-
dos, serão procedidos de conformidade 
com o disposto nesta lei. 

Art. 2° - Os órgãos próprios do Muni-
cípio realizarão estudos e levantamentos 
relativos à escolha da área e à locali-
zação da unidade 'hospitalar. 

Parágrafo único - Os estudos e os 
levantamentos previstos no artigo serâb 
procedidos considerando, sobretudo, os 
seguintes fatores: 

a) proximidade do centro da comu-
nidade a que a instituição médico-hos-
pitalar se destinar, bem corno a facili-
dade de acesso e os meios de trans- 
porte; 	• 

b) abastecimento adequado de 
água potável, quantitativa e qualitativa-
mente suficientes, bem como a disponi-
bilidade de rede de esgotos é águas plu-
viais, e ainda o abastecimento de energia 
elétrica, gás liquefeito de petróleo, telefo-
ne e/ou serviços correlatos. 

c) ocupação de, no máximo, 50% 
(cinquenta por cento) da área total do 
terreno , já computadas as futuras am-
pliações 

d) existência de drenagem natural 
e evitar a movimentação -e acomodação 
de terra e terrenos de aterro; 

e) o afastamento mínimo em relação 
às vias públicas e em relação às divisas 
de propriedades vizinhas deverá obede-
cer à legislação municipal pertinentes; 

f) evitar proximidade deáreas de in-
fluência de indústrias, depósitos de infla-
máveis e explosivos,' cemitérios, quar-
téis, centros de diversões e outros agen-
tes produtores de ruídos, poeiras, fu'rna-
ças e fontes de odores. 

Art. 3° - As unidades médico-hos-
pitalares deverão ter locais para estacio-
namento de ambulâncias, veículos de 

• serviço, e para os veículos dos servido-
res, visitantes e acompanhantes. 

Art. 4° - As unidades médico-hos-
pitalares deverão dispor de elevadores 
para o transporte de pacientes em todas 
as instituições que tenham unidade de 
• internação ou unidade de diagnóstico e 
tratamento de pacientes internados. 

§ 1° - A exigência prevista no artigo 
é aplicável aos centros cirúrgicos, cen-
tros de obstetrícia, unidades de terapia 
intensiva e unidades de radiologia, quan-
do localizadas em. pavimento diferente 
do terreno. 

§ 2° - Excétuam-se do disposto neste 
artigo as unidades que forem localizadas 
em apenas um pavimento, diverso do tér-
reo mas servido por rampa de acesso. 

Art. 5° - Todas as unidades médico-
hospitalares, públicas e privadas, deve-
rão ter condições adequadas de ilumina-
ção e ventilação. 

Art. 6° - Todo projeto de arquitetura 
de unidades médico-hospitalares, públi-
cas e privadas, será previamente anali: 
sido pelas Secretarias Municipais de 
Saúde, Meio Ambiente e Solo Urbano. 	• 

Art. 7° - Todas as alterações de nor-
mas, portarias, de evolução tecnológica 
que disciplinam sóbre os projtos arquite-
tõnicos de unidades médico-hospitala-
res, públicas e privadas, serão acompa-
nhadas por esta lei. 

Art. 8° - Esta lei complementar entra 
em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ- 
NIA, aos 13 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
Cairo Antonio Vieira Peixoto 

José Carlos de Almeida Debrey 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Rosimar Joaquim da Silva 

Vera Regina Barea 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Projeto-de-lei Complementar n° 015/95, 
de autoria da Vereadora Olivia Vieira). 

CÓD: 02-0007 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 073, 

DE 09 DE OUTUBRO DE 1995 

"Abre Crédito Adicional de Nature-
za Suplementar" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto do artigo 43 e seus pará-
grafos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964 e com base no inciso 
III do artigo 7", da Lei n° 7.408, de 
30/12/94, 

DECRETA: 
' Art. 1° - É aberto à SUPERINTEN-

DÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 01 
(um) Crédito Adicional de Natureza Su-
plementar. no montante de R$ 
100,000,00 (cem mil reais), correspon-
dente a 25.316,4556 UROMGs (vinte e 
cinco mil trezentas e dezesseis vírgula 
quarenta e cinco cinquenta e seis Unida-
des de Referência Orçamentária do Mu-
nicípio de Goiânia), destinado a constituir 
reforço da seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios: 
4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO 

4301-16910212.054-3111.00-21 R$ 
100.000,00 
TOTAL GERAL - R$ 100.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação to-
tal e/ou parcial da seguinte dotação: 

4300 - SUPERINTENDÊNCIA MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO 
4301-16910212.054-3113.00-21 R$ 
8.000,00 
4301-16910212 054-3120.00-40 - R$ 
9.000,00 
4301-16910212.054-3191.00-21 - R$ 
7.000,00 
4301-16910212 054-3192.00-21 - R$ 
7.000,00 
4301-16910212.054-4250.00-22 - R$ 
3.000,00 
4301-16915732 055-3120.00-21 - R$ 
26.000,00 
4301-16915732.055-3132.00-21 - R$ 
40.000,00 
TOTAL GERAL - R$ 100.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor 
na dáta de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 09 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 04-0059 , 

DECRETO N° 2.598, DE 10 DE . 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 886.104-8/95, RE-
SOLVE exonerar. a pedido, JADISVAN 
PEREIRA DIAS, do cargo de Auxiliar de.  
Serviços de Higiene e Alimentação I, Pa-
drão "A", do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotado na Secre-
taria Municipal de Educãçâo, a partir de 
01 de janeiro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ- 

NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1771 

DECRETO N° 2.599, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
dê suas atribuições legais, RESOLVE 
exonerar, a pedido, JOSÉ LOPES FER-
REIRA do cargo em Comissão de Auxiliar 
de Execução-2, símbolo FG-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 19 de setembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1772 

DECRETO N° 2.600, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 896 519-6/95, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, MARCO AN-
TÓNIO PEREIRA DA SILVA, do cargo de 
Guarda Municipal I, Padrão "A",•do qua-
dro de pessoal pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, lo! • 
tado na Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos, a partir de 21 de setembro 
de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiâni 

' 	VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

COO: 06-1773 
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DARCI ACCORSI 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIR BARBOSA 
Editora do Diário Oficial 
EDMA SOUZA RODRIGÚES 
Tiragem: 250 exemplares 
Endereço: PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105 
Centro - Fone: 224-5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 2245511 
Atendimento: das 07:00 às 18:00 horas 

CRIADO PELA LEI Ne t552, DE 21108/1959 

tu 



F/40,40,k, 

 

   

DECRETO N° 2.601, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
exonerar MARINA MARQUES SILVA do 
Cargo em Comissão de Coordenador-2, 
lotada na Secretaria do Governo Muni-
cipal, a partir de 09 de outubro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1774 

DECRETO N° 2.602, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE no-
mear, MARINA MARQES SILVA para 
exercer o cargo em comissão de Coorde-
nadora de Área de Expediente e Despa-
chos, símbolo CC-1, da Secretaria do Go-
verno Municipal, a partir de 09 de outubro 
de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1775 

DECRETO N° 2.603, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista o dis-
posto na Lei n° 7.346, de 29 de julho 
de 1994, RESOLVE dispensar a servidora 
APARECIDA XAVIER DE BARROS, da 
função de confiança de Agente de Saú-
de, símbolo FG-2, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 05 de agosto 
de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiâni 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

CÓD: 06-1776 

DECRETO N° 2.604, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

"Mantém servidora à disposição da 
União das Pioneiras de Goiânia". 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 

de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 866.248-7/95, RE-
SOLVE manter á disposição da União  

das Pioneiras de Goiânia, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com 
ônus para a origem, a servidora TEREZI-
NHA DA SILVA BUENO, lotada na Secre-
taria Municipal de Recursos Humanos, 
a partir de 01 de janeiro e ate 31 de de-
zembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiâni 

. VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

CÓD: 06-1777 

DECRETO N° 2.605, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista ocon-
tido na Comunicação Externa n° 041/95, 
da Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos, RESOLVE, nos termos do.artigo 
52, da Lei Complementar n° 011, de 11 
de maio de 1992 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir a servidora IVONE ALVES DE 
LIMA FRANÇA, Agente de Serviços Ad-
ministrativosll, Padrão "A", da Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comuni-
tário - FUMDEC, para a Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte e Lazer, a partir 
de 11 de setembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1778 

DECRETO N° 2.606, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuiçõeS legais e à vista o con-
tido na Comunicação Externa n° 041/95, 
da Secretaria Municipal de Recursos Hu-
manos, RESOLVE, nos termos do artigo 
52, da Lei Complementar n° 011, de 11 
de maio de 1992 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Goiânia, 
redistribuir o servidor JURANDI PIRES, 
Artífice de Serviços de Obras Públicas 
II, Padrão "D", da Secretaria Municipal 
de Educação, para a Superintendência 
Municipal de Trânsito, a partir de 20 de 
setembro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do. Governo Municipal 
CÓD: 06-1779 

DECRETO N° 2.601, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e á vista do 
contido no Processo n° 887.561-8/95, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 52, da Lei 
Complementar n° 011, de 11 de maio de 
1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, redistribuir a ser-
vidora ALDORENE FRANÇA PACHECO 
DE MELO, Assistente de Atividades Ad-
ministrativas II, Padrão "A", da Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comuni-
tário - FUMDEC para a Secretaria Muni-
cipal de Educaçao, a partir de 02 de outu-
bro de 1995. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 10 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 
VALDIR BARBOSA 

Secretário do Governo Municipal 
CÓD: 06-1780 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo n° 895 989-7/95, em que 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE solicita fornecimento de refei-
ções. 

DESPACHO N° 382/95 - À vista do 
inteiro teor deste processado, RESOLVO, 
nos termos do artigo 115, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município de Goiânia, 
autorizar a contratação dos serviços de 
fornecimento de refeições a servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, direta-
mente da KENT1S SERVIÇOS DE ALI-
MENTAÇÃO LTDA, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data 
da assinatura do respectivo contrato, no 
valor mensal de R$ 7.437,48 (sete mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e qua-
renta e oito centavos). 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para a lavratura do respec-
tivo instrumento contratual, e, em segui-
da, à Secretaria Municipal de Saúde, pa-
ra a emissão da nota de empr'nho. Após, 
submeta-se à apreciação do Tribunal de 
Contas dos Municípios. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL, aos 13 dias do mês de outubro de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

CÓD: 08-0139. 



ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 016/95 

1. CONTRATANTES: CÂMARA MUNI-
CIPAL DE GOIÂNIA é AGENDA 4 COMU-
NICAÇÃO - REVISTA TERRAGOYÁ. 
2. OBJETO: Publicação de matéria insti-
tucional da Câmara Municipal de Goiâ-
nia. 
3. PRAZO: De setembro a dezembro 
de 1995 

4. VALOR: Estima-se em R$ 6.400,00 
(seis mil e quatrocentos reais). 
05, PROCESSO Nu: 3175/95, 

Goiânia, 1u/07/95. 

ROSIRON WAYNE 
Presidente 

CÔO: 09-0490 

SECRETARIA MUNICIPAL DO SOLO 
URBANO . 

ASSESSORIA DO CONTENCIOSO 

Assessoria do Contencioso, da 

Secretaria Municipal do Solo Urbano, 
no uso de suas atribuições legais, 

INTIMA os autuados abaixo rela-
cionados a tomarem conhecimento de 
sua(s) Intração(Oes), e ofertarem, DE-
FESA, se assim o desejarem, no prato 
de 20 (vinte) dias, contados a partir da 
data da publicação deste EDITAL, sob 
pana de REVELIA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DO SO-
LO URBANO - Av. Atílio Correia Lima 
- 764 - Cidade Jardim. 

ANTONIO DIVINO BENTO 
Assessor-Chefe 

CGD: 19-00007 

NOMES PROCESSO A. de INFRAÇ7,0 DATA 

ALBANE BORGES DOS PASSOS 

ANA CRISTINA DE AQUINO 

4878469 

7715358 

N2 5554 DEC.1972 

N2  4655 DEC.2501 

-05/10/95 

05/10/95 
ALMEIDA RODRIGUES MOREIRA 8156174 N2 5788 DEC. 1599 05/10/95 
ADALBERTO ROURE 8463948 N2 4159 DEC. 2425 05/10/95 
ALCEU DIAS PINHEIRO 7439067 N2 6939 DEC. 2403 )5/10/95 
ALBERTO LOSTRACCO 7438095 Ne 1220 DEC. 2066 05/10/95 
BENEDITA LEITE MORAIS CONCEIÇAO . 8455392 Ne 6514 DEC.2376 05/10/95 
CLINIUA DE ORTOPEDIA E TRAUMATISMO LIDA 7646356 'N g 4895 DEC. 2404  05/10/95 

ELIAS BUFAIÇAL 8401268 N2 3876 DEC. 2585 05/10/95 
EURICO 	C. DE GODOI 7645619 N2  3542 DEC. 2394 05/10/95 
FERNANDO CARNEIRO ZAGO 7646267 3569 DEC. 2463 05/10/95 
FERNANDO CARNEIRO ZAGO 7646143 N2' 3563 DEC. 2444 05/10/95 
FERNANDO CARNEIRO ZAGO 7646127 14 2  3562 DEC. 	2397 05/10/95 

FRANCISCO 	LUIZ BUENO 8702276 -"Nre-7118—DEC4-2572 05/10/95 
GERALDO FLORENTINO ARAUJO NETO E OUTROS 7633416 N2  3074 DEC. 2559 05/10/95 
HUGO METRAN 7646208 N2 3566 DEC, 	2445 05X0/ 	5 

Adeir' Bento 	dos 	Santos 8545859 4109 	Int. 	1837 05.10.95 

Almeida 	Rodrigues 	Moreira 8558841 7442 	Int, 	1840 05.10:95 

Andrea 	de 	Oliveira 	Guilirde 8855251 6108 	- 	Int. 	1871 05.10.95 

Antônio 	Chiarello 8261784 7330 	- 	Int. 	1819 05.10.95 

Carlos 	Antônio 	F. 	Pacheco 8622141 5472 	- 	Int. 	1312 05.10.95 

Claudionor 	Sardinha 8840571 7171 	Int. 	1843 05.10.95 

Cornello 	Ferreira 	Calizto 8724997 .0334 	- 	Int, 	1642 05.10.95. 

Dgrio,Edmar 	da 	Fonseca 8863237,  6107 	Int. 	1922 05.10:95 

Euripedes ferreira 	dos 	Santos 	Junior 8804699 6825 	Int. 	1.764 05.10.95 

Euripedis 	Malaquias 	de 	Souza .8894361 6353 	- 	Int, 	1918 05.10.95 

Franco 	Araujo 	Barreto 8403015 	e 	8451036 7258 	Int. 	1697 05.10:95 

Gilberto 	Silve 	de 	Assis 8519081 5518 	- 	Int. 	870 05.10.95 

Jogo 	Carlos 	Stival 8846721 5255 	- 	Int. 	1877 05.10.95 

Jovenil 	Pereira 8872392, 9781 	- 	Int 	1868 05.10.95 

Laercio 	Milazzo 8859116' 1787 	Int. 	1866 05.10.95 

Leodoro 	Ribeiro 	Neto 8890820 5868 	Int. 	1921 05.10.95 

Maria 	Helena 	Gonçales 4305244 25630 	- 	Int. 	572 05.10.95 

IGREJA CRISTA EVANGELIUA DE VILA UNIA0 8549079 N27143 DEC.N21976 09/10/95 

JOSE LOURENÇO DA SILVA ' 8166447 N25345 DEC.N22278 09/10/95 

JOSE DE OUTRO 	FILHO 7646046 N23558 DEC.N22560 09/10/95 

JOSE FLAUSTINO DA SILVA 7715641 N24672 DEC.N22073 09/10/95 

MARCIA 	M. H. DE CARVALHO 7646101 N23560 DEC.N22561 09/10/95 

MEIRE DAECC SILVA 5648955 N23202 DEC.N22596 09/10/95 

MARCOS ANTONIO COSTA 8696209 N25715 DEC.N22543 09/10/95 

MAURO CESAR BORGES 8535949 N27242 DEC.N22605 09/10/95 

NIVIA ALVES NOGUEIRA 7935196 N24955 DEC.N2835 09/10/95 

• 
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ORLANDO OTTO DE MORAIS 

PAULO SILAS FERREIRA 

SILVIA CANDIDA DOS SANTOS 

SOMAFERTIL —S/A 

TERUO KURAMOTO 

TILES VIEIRA CAMARGO 

VICENTE DE PAULA. SILVEIRA. 

8706174 

4878078 

8706182 

7609922 

8626201 

7646313 

8496030 

N26814 DEC J422410 

• N24498 DEC.N21979 

N26813 DEC.N22374 

N23527 DEC./422553 

. 	- 

 

87412-pg,p2526  

N24892 pEC.N22392 
/12.6324 pmay225138 

09/10/95 

09/10/95 

09/10/95 

09/10/95 

.09/10/95 

09/10/95 
09/10/95 

CONSTRUTORA CANADÁ 7629249 N23025 AC5R.N2240 09/i0/95 
JOSE JOKO BATISTA TINOCO RESENDE. ,7591217 N23477 ACCSR.N2228 09/10/95 
ITAMAT GONÇALVES 	- 8383090 142 385 AC612.142223 09/10/95 
MARINHO DO CARMO STIVAL 7532644 N21697 ACÓR.142200 09/10/95 
MILTON LEGALDINO DOS SANTOS 7450800 N22602 ACUJN2229 09/10/95 
MILTON LEGALDINO DOS SANTOS 7450796 102601 AC6R.N2230 09/10/95 
RITA DE CASSIA FERNANDES 6000797 N24452 AWR.N2241 09/10/95 

JUSTINO RODRIGUES DE LEMOS NETO 8856338 mili1, 	ig92 1,...E 10733 10/10/95. 
CLAÚDOOMOR SARDINHA 8861072 NT.N21891 T.E 10735 10/10/95 
PIRAMEDE ENGENHARIA LIDA 6220924 T.1429309 T.E 4331 10/10/95. 
RENATO JUSTO CAMPOS 8312729 NT.N21604 T.E 5957 10/10/95 
GERALDO DE LIMA 8449902 NT.N21934_T.E 10470 10/10/95 
ALUMIO ARTUR ARANTES LEMO 8861064 NT.N21924 T.E' 5148 10/10/95 

41, 	ABDUL SEIRA LIA MARCIA FALCAO MORENO 
a4ã311§.: 
'88-ià427 

INT-.14.21933 
WT.1421832 T.E 

10875 
5863 

10/10/95 
10/10/95 

JOAO CARLOS STIVAL 8861005 INT.N21927 T.E 10410 10/10/95 
MEIRE LANE ONORIO DE SOUZA .8861102 INT.N21925 5147 10/10/95 
MIGUEL -DE SOUZA FERREIRA 8537429 INT4.1421898 2458 10/10/95 . 
JACOB VAKURE 8856354 iNTM21912 T:11 95ó8 10/10/95 
ODENVAL DE LIMA CARMO 8830720 NT.N21895 T.E 6640 10/10/95 
EDMAR BUENO FERNANDES 8412324 NT.N21935 T.E 10495 10/10/95 
JORGE WADY CECILIO 8876932 NT.N21926 T.E 6542 10/10/95 
IGREJA ASSEMBLEIA DE JESUS 8496137 NT.N8 	t.E 5168 10/10/95 
Normsndila 	Barreto 8902101. 

5278 	- 	Int. 	1943 05.10.95 

Pedro 	Novais 	de.Brito 6657966 
5323 Int. 	1909 05.10.95 

Rosana 	Salome 	da 	Rosa 5855284 
1461 Int. 	7681 05.10.95 

ASSINE O 
DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA 



NOTA COM ELA VOCÊ SEMPRE 
FAZ UMA COMPRA 

FISCAL 
Ao Exigir sua Nota Fiscal, você está exercendo o seu direito e cumprindo-um dever para com a 

comunidade. Porque toda a vez que você compra um produto, você-paga imposto. O imposto está 
sempre embutido no preço do produto. Portanto, somente exigindo a Nota você garante que o 

imposto seja recolhido aos cofres públicos e se transforme em obras para você, para sua família e 
para toda a comunidade.• 

EXIJA CORRETAMENTE 
A NOTA FISCAL 

1 A discriminação da mercadoria deverá permitir a identificação do 
produto vendido, de modo a não confundi-lo com outro. 

O Cupom de Máquina registrádora substitui a-Nota Fiscal de Vendas 

2  ao Consumidor se contiver o nome do estabelecimento;  endereço e 
número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF) 

e do .  Estado 

0 profissional liberal deverá fornecer a Nota Fiscal de Serviço ou 
3 recibo com Inscrição Municipal. 

• PREFEITURA^ 

GOIANIA 
CIDADE VIVA 

LEGAL 

• • ••:••• ,:,:•••4••••••:•,,:,:•••N•x•?:•;:,:•2.5,»,::::f.4., 
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